
ââmara municipal he Saibeirãn iãreto

êstabu De àâu iBauIn

COMISSÃO PERMANENTEDE FINANÇAS, ORÇAMENTO,
FISCALIZAÇÃOE CONTROLE.
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PARECERNº ªi ºs
PROJETO DE LEI Nº 84/19 - PREFEITO MUNICIPAL - ALTERA A LEI Nº I42l2, DE18 DE JULHO DE 2018, QUE DISPÓE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIASPARA O EXERCICIODE 2019.

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa doproponente da matéria especificado acima, visa atingir o objeto proposto e tratado pela ementado proj eto.

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização eControle, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo do Regimento Interno analisou amatéria, bem como a justificativa apresentada pela municipalidade, que juntou a documentaçãonecessária

Constam-se que o projeto de lei tem como objetivo a alteração dosdemonstrativos I e III do Anexo de Metas Fiscais da Lei 14.212/2018, considerando mudançassignificativas nas variáveis de cálculos de abril de 20“? até a presente data, notadamente pelaalteração dos aportes para a cobertura do IPM, e da aprovação da leis 14.262 e 14275 queautorizaram as operações de crédito FINISA, voltadas para as políticas públicas de saneamento.

Nos aspectos supra referidos, o mérito do projeto em questãofoi acolhido pela Comissão, a qual, após a analise e discussão da propositura opinaFAVORAVELMENTE à sua APROVAÇAO pelo Egrégio Plenário.
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